
MINUTA

4° TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO Nº 16/2020 FIRMADO ENTRE
A UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS E A EMPRESA WS SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS  LTDA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  APOIO
RURAL 

De um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, e
do  outro  lado,  a  empresa  WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.,  já  devidamente
qualificados no Contrato nº 16/2020, por seus representantes legais, considerando o contido
no Processo nº  23005.001603/2020-36, observado o disposto na Lei nº 8.666/93, resolvem
ADITÁ-LO, como de fato aditam-no, sob as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. SUPRIMIR, nos moldes do art. 65, inciso I, “b”, §§1º e 2º, da Lei nº 8.666/93, 4,27% do
valor  inicial  atualizado  do  contrato,  a  partir  da  data  de  assinatura  deste  instrumento,
equivalente a R$ 44.421,12 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e um reais e doze
centavos) referentes ao posto de caseiro em Dourados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1.  O  valor  mensal  da  contratação  passa  a  ser de  R$  R$  82.952,85  (oitenta  e  dois  mil,
novecentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e  oitenta  e  cinco centavos),  perfazendo o valor  total
atualizado de R$ 995.434,20 (novecentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro
reais e vinte centavos), conforme tabela abaixo:
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2.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes  desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26350/154502
Fonte: 8100000000
Programa de Trabalho: 170569
Elemento de Despesa: 339037
PI: M20RKG0100N

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA

1.  A  CONTRATADA  poderá  adequar  a  garantia  ao  valor  alterado  na  CLÁUSULA
SEGUNDA deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.
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QUADRO RESUMO – VALORDOS POSTOS DE SERVIÇOS-CCT 2022

1 APOIO RURAL R$ 3.875,89 1 R$ 3.875,89 13 R$ 50.386,55 R$ 604.638,60
3 TRATORISTA R$ 4.935,66 1 R$ 4.935,66 3 R$ 14.806,98 R$ 177.683,76

4 R$ 4.108,13 1 R$ 4.108,13 1 R$ 4.108,13 R$ 49.297,56

5 R$ 4.820,49 1 R$ 4.820,49 1 R$ 4.820,49 R$ 57.845,88

6 R$ 5.128,58 1 R$ 5.128,58 1 R$ 5.128,58 R$ 61.542,96

VALOR MENSAL DOS POSTOS 19 R$ 79.250,73
VALOR ANUAL DOS POSTOS EM DOURADOS R$ 951.008,76

6 Caseiro R$ 3.702,12 1 R$ 3.702,12 1 R$ 3.702,12 R$ 44.425,44
VALOR MENSAL DOS POSTOS 1 R$ 3.702,12

VALOR ANUAL DOS POSTOS EM LADÁRIO R$ 44.425,44

VALOR ANUAL DO CONTRATO R$ 995.434,20
VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 82.952,85

Tipo de Serviço 

(A)

Valor proposto 
por empregado 

(B)

Qtd de 
empregados 

por posto

 (C)

Valor proposto 
por posto

(D) = (B x C)

Qtd. de 
posto

 (E)

Valor Total  
Mensal do Serviço

 (F) = (D x E)

Valor Anual do 
Serviço 

(G) = (Fx12)

APOIO RURAL + 
ENCARREGADO
OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO
APOIO RURAL + 
MOTORISTA

Tipo de Serviço 

(A)

Valor proposto 
por empregado 

(B)

Qtd de 
empregados 

por posto

 (C)

Valor proposto 
por posto

(D) = (B x C)

Qtd. de 
posto

 (E)

Valor Total  
Mensal do Serviço

 (F) = (D x E)

Valor Anual do 
Serviço 

(G) = (Fx12)



E  para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  o  presente  termo  aditivo  vai  assinado  pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem.

Dourados/MS, 16 de março de 2023.

_____________________________________________________________
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Prof. Dr. Jones Dari Goettert
Reitor

CONTRATANTE

_____________________________________________________________
W S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

Willian Lopes de Aguiar
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:
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